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D E C R E T O N.0 506/2018 
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SÚMULA: Retifica 
nº504/2018 que 
CAZARES. 

e Ratifica o 
nomeia CARLOS 

Decreto 
ANTONIO 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal 
de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; 

D E C R E T A: 

Art. 1° - Fica retificado e ratificado no 
Art. 1° do Decreto nº 504/2018 de 12 de janeiro de 2018, publicado no 
órgão oficial do Município em 13 de janeiro de 2018. 

Onde se lê: Chefe da Divisão de Atendimento ao Público. 

Contabilidade. 
Leia- se: Chefe da Divisão de 

Art. 2° Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 15 de janeiro de 2018. 

Prefeito Municipal 


